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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILAM)  
Ato do Diretor 

De 16 de fevereiro de 2022 
Processo E-07/002.4807/2017
Cervejaria Buzzi - Agroindustrial e Comercial Ltda ME
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos
CTA-IN0526658
Validade: tempo indeterminado
Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos para a captação de água bruta, por meio 
de um ponto, em corpo hídrico sem denominação oficial (nascente), com a finalidade de uso industrial (fa-
bricação de cerveja artesanal), consumo e higiene humana, lavagem de veículos e limpeza de dependências, 
na Região Hidrográfica VII - Rio Dois Rios, isenta de cobrança e da outorga do direito de uso de recursos hí-
dricos, na forma prevista no1 inciso V, do artigo 5º, da Lei Estadual nº 4.247/03, com base no parecer técnico 
nº454/2020/SEORH-GELIRH, das fls. 123 às 126, na Rodovia RJ 146, KM 03, Fazenda Minas Gerais, Largo do 
Machado, município Santa Maria Madalena - RJ.

Leonardo Daemon D. Oliveira Silva
Diretor


